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Decreto no í5/t6/2022 Buritinópolis - GO, 0í de outubro dê 2022.

Nomeia Gêanni Santos de
Almeide pere o Cargo sm
Comissão dê ChêÍe de
Divisão de Tributos, e dá
outras providências.

A PREFEITA f,TU EIPAL OE BURITINÓPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO USO

de suas atÍibuições que lhe @nferem as constituições da República e do Estado de
Goiás, a Lei Orgânicâ do Municipio;

DECRETA:

Art.ío - Fica I{OIEAOA para o CaÍgo em Comissão de Chofe de Divbão
ds Tributos, conÍorme Lei complementar no. 2712022 'EstÍutura Administrativa",
simbolo CC 3, a Sr.' GEANNI SANTOS DE AL EIDA, inscrita no CPF no:

059.XXX.XXX-24.

Art. ? - Fica ã Sêcretâria Municipâl de Recursos Humanos autorizada a
providenciâr as medidâs pâra regulerizeção desta nomeeçâo, incluindo o seu registro
no Tribunal de Conlas dos Municípios do Estado de Goiás.

Art 30 - Este Decreto entraÉ em vigor na data de suâ assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

RegbtÍa-sâ, Publica€6 e Cumpra{o.

Gâbinête de PrefeiE Municipel de Buritinópolis, Estado de Goiás, ao 10

(Primêiro) dia do mês dê outubro de 2022.
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